PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 012/2024, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1402/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica acrescido ao Artigo segundo da lei municipal nº 1.402/2023 que institui o Polo de Turismo Cultural Histórico da Imigração Judaica, os parágrafos primeiro e segundo nos seguintes termos: 
Art. 2º .........

Parágrafo primeiro – São considerados locais de eventos turísticos relacionados à colonização Judaica os seguintes pontos:

a- Antigo Hospital Leonado Cohen, localizado no Centro Histórico do Município, onde é abrigado o memorial da imigração Judaica.

b- Cemitério Israelita de Quatro Irmãos, localizado em área rural próxima ao Bairro dos Trabalhadores.

c- Ruinas da antiga usina Força e Luz, localizada na estrada Linha Montemezzo, próxima ao CTG Querência.

d- Prédio do antigo açougue judeu, localizado na Avenida Barão Hirsch no centro da cidade.

e- Antigo reservatório de água localizado na Avenida Barão Hirsch. 

f- Área que pertencia a família EISEN, cujo último morador foi o Sr. Osias Eisen, denominado Mato do CHIA.

g- Fonte de rituais de purificação – MICVE – localizado na divisa do Município em Erebango, na localidade de Linha Nova.

Parágrafo Segundo – O Município fica devidamente autorizado a efetuar as melhorias necessárias nos locais indicados, bem com sua conservação, embora se localizem em propriedades particulares.
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas pelas dotações especificas contantes na lei orçamentária em vigor.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 28 de fevereiro de 2024.
GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO
 PROJETO DE LEI Nº 012/2024
Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 012/2024, que tem por objetivo a alteração da lei municipal nº 1402/2023. 

A lei institui o Polo de Turismo Cultural Histórico da Imigração Judaica.

Em continuidade ao desenvolvimento do Polo, estamos após minucioso estudo histórico conjuntamente com o Instituto Cultural Judaico Marc Chagall indicando os eventos listados no projeto como locais de eventos turísticos relacionados à colonização Judaica.
É excepcionalmente importante que se conserve e perpetue estes eventos, pois não podemos deixar que a história se apague.

Como somos centro do Polo Turístico Judaico que abrange a região, devemos aprimorar esta oportunidade e transmitir para as futuras gerações os locais e os eventos que deram suporte à colonização de forma melhor do que quando os recebemos.

Além de efetuar uma primeira conservação deverão no futuro serem preservados, o que será o mote do Polo Turístico.
  Assim, entendendo que projeto atende o interesse público, solicitamos que o presente seja aprovado, oportunidade em que renovamos ao Nobre Presidente e Senhores Vereadores nosso apreço e consideração.
Cordialmente.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
